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INDICAÇÃO Nº 1489/21 JB, DE 15 DE ABRIL DE 2021

Autoria: Ver. João Batista

Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal,

através de sua Secretária Municipal de Educação Sra. Sizélia de Abreu, sugerindo à adequação,

de um espaço maior , para atendimento aos usuários do Centro Municipal de apoio à Inclusão

- CMAI, deste Município.

Câmara Municipal de Formosa, 15 de abril de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa, viabilizar a prestação de serviços da equipe multidisciplinar.

Haja vista que, o atual espaço do CMAI é reduzido, consequentemente o atendimento não

abarca as inúmeras demandas da Instituição, necessitando de um espaço maior e mais

adequado.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:drjoaobatista@camaraformosa.go.gov.br

		2021-04-09T09:55:43-0300
	Brasil
	JOAO BATISTA CORDEIRO MORORO JUNIOR
	Assinador Serpro




